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   Advogado(a): LUCIA DE VASCONCELOS BARRETO  3837
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   Advogado(a): LUCIA DE VASCONCELOS BARRETO  3837

Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSORCIOS DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5 andar

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183501433

 

DATA:

  22/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202183501433, referente ao protocolo nº 20210621171605203, do

dia 21/06/2021, às 17h16min, denominado Procedimento do Juizado Especial Cível, de Seguro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO DE TRANSITO DA CIDADE DE 

SÃO CRISTOVAO/SE 

 

 

 

 

ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS,   brasileiro, 

solteiro, CPF 935.890.855-68, com endereço na Av Chesf, numero 311, Bairro 

Rosa Maria, no município de São cirstovao, CEP 49.100-000 

 

ALVINO FERRERA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, 

CPF 311.829.415-91, com endereço na Av Chesf, numero 66, Bairro Rosa Maria, 

no município de São cirstovao, CEP 49.100-000 

 

SONIA MARIA FERREIRA  DOS SANTOS,   brasileiro, 

solteiro, CPF 948.206.605-78, com endereço na Rua São Jose, numero 301, Lt 

Tijuquinha, São Cristovao, CEP 49100-000 

 

 

DENILSA FERREIRA SANTOS, brasileira, solteira, 

CPF 793.476.305-00, com endereço na Rua E, numero 63, Bairro Rosa Elze, na 

cidade de São Cristovao, CEP 49100-000; 

 

 

MARILA ILZA FERREIRA SANTOS, ,   brasileiro, 

solteiro, CPF 795.794.505-87, com endereço na Av Chesf, numero 311, Bairro 

Rosa Maria, no município de São cirstovao, CEP 49.100-000 
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JAILTON FERREIRA DOS SANTOS, brasileira, 

solteira, CPF 590.094.205-82, com endereço na Av Chesf, numero 311, Bairro 

Rosa Maria, no município de São cirstovao, CEP 49.100-000 

 

 

JOSEFA FERREIRA DOS SANTOS, brasileira, 

solteira, CPF 473.960.245-87, com endereço na marapanim  s/n, lote 04, qd 25, 

Parque chuno, Duque de Caxias, Rio de Janeiro, CEP 25223-230; 

 

 

MARIA JOSE FERREIRA DOS SANTOS, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CPF  sob o nº 588.758.675-34, com  

endereço na Rua Regencia, numero 507, Bairro Realengo, na cidade do Rio de 

Janeiro/RJ, CEP 21760-150 

 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 

 

 

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT, 

pessoa jurídica de direito privado, situada a Rua Senador Dantas, nº. 74, quinto 

andar, CEP: 20031-201, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, pelas razões de fato e 

de Direito a seguir articuladas: 
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PRELIMINARMENTE -  DO BENEFICIO DA JUSTIÇA GRATUITA  

 

 

Inicialmente, AFIRMA, nos termos do artigo 4º e seus 

parágrafos da Lei1060/50,  com  a  nova  redação  introduzida  pela  Lei  7871/89,  

ser  pessoa juridicamente  pobre,  não  podendo  desta  forma  arcar  com  as  

custas  processuais  e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio 

ou da sua família, razão pela qual  faz  jus  à  Gratuidade  de  Justiça  e  à  

Assistência  Jurídica  Integral,  indicando  a Advogada  abaixo  assinada para  

patrocinar  sua  causa, caso entenda Vossa  Excelência não fazer jus o 

Requerente a tal pedido requer que seja deferido o pagamento das custas ao 

final do processo. 

 

 

DA AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO 

 

Afirma os Requerentes o interesse em conciliar, 

pugnando desde já pela audiência de conciliação 

 

 

 

 

DA LEGITIMIDADE 

 

Conforme em anexo, vem os Requerentes em cmo 

únicos herdeiros de seu falecido irmão  NIVALDO FERREIRA SANTOS, CPF 

793.476.065-53,  falecido aos 38 anos de idade, em 05/07/2020,  em virtude de 

acidente ocorrido o que levou ao evento morte; 
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O  de cujus não deixou pais vivos, conforme se ve 

das certidões de óbito em anexo; 

 

O de cujus também não deixou esposa ou filhos; 

 

Assim, os irmãos  são legítimos herdeiros  e 

portanto legítimo para fins de de propositura da presente ação; 

 

 

DOS FATOS  

 

 

 - conforme em anexo, o SR Nivaldo Ferreira dos 

Santos, irmão dos autores, sofreu atropelamento em 04/07/2020 por um carro 

Space Fox de Placa IAA – 0646,  conduzido pelo Sr Clovis Silva, que após o 

acidente não mais apareceu; 

 

 

- o  de cujus foi atendido pelo Samu e levado ao 

hospital João Alves filho, onde foi socorrido,  no entanto me face das fraturas 

ocorridas, veio a óbito em 05/07/2020; 

 

 

- em face do óbito e do mesmo ter sido ocasionado 

pelo acidente, os Autores assim deram entrada junto ao Requerida para que 

fosse efetuado o pagamento da Indenização do seguro DPVAT; 

 

-  Conforme em anexo foi aberto o sinistro de 

numero J1031036699,  bem como assinadas as declarações e documentos; 
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- Ocorre que, ate a presente data o referido seguro 

não foi pago aos Requerentes; 

 

- Conforme em anexo todos os documentos se 

encontram presentes com exceção do DUA do veículo causador do 

acidente, o que está alheio à vontade dos  Requerentes; 

 

- Ocorre que, conforme laudos e ocorrências 

policiais em anexo, o veículo causador do dano está plenamente 

identificado, não havendo razão para impedimento de requerer o seguro 

DPVAT; 

 

- Assim vem requerer judicialmente o 

reconhecimento de seu direito; 

 

 

 

DA INDENIZAÇÃO SECURITATRIA  

 

 

Em face do referido acidente, o irmão dos Autores veio 

a falecer ainda no hospital; 

 

A proteção do seguro DPVAT  é assegurada por um 

período de até 3 anos dentro das três coberturas previstas em lei: morte, com 

indenização de R$ 13.500; invalidez permanente, com indenização de até R$ 

13.500, sendo o valor estabelecido de acordo com o local e intensidade da 
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sequela; e reembolso de despesas médicas e suplementares (DAMS), com valor 

que pode chegar a R$ 2.700. 

 

 

No caso dos Autores o valor da indenização é de R$ 

13.500,00 em face do evento morte; 

 

 

DO DIREITO 

 

   O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei 

Federal nº 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que 

determina que todos os veículos automotores, paguem anualmente uma taxa que 

garante, na ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso 

de ferimento quanto no caso de morte. 

 

   Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os 

danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por 

morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar, 

vejamos o que nos diz este artigo com sua alínea: 

 

“Art. 2º – Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei 

nº. 73, de 21 de novembro de 1966, a alínea “l” nestes 

termos: 

 

Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, ou por sua carga, a 

pessoas não transportadas ou não. 
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Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que 

se seguem, por pessoa vitimada: 

 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no 

caso de morte; 

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente; e  

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - 

como reembolso à vítima - no caso de despesas de 

assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas 

  

 

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II 

do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na 

tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 

decorrentes de acidente e que não sejam 

suscetíveis de amenização proporcionada por 

qualquer medida terapêutica, classificando-se a 

invalidez permanente como total ou parcial, 

subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 

completa e incompleta, conforme a extensão das 
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perdas anatômicas ou funcionais, observado o 

disposto abaixo:  

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será 

diretamente enquadrada em um dos segmentos 

orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 

correspondendo a indenização ao valor resultante da 

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor 

máximo da cobertura; e  

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I 

deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à 

redução proporcional da indenização que 

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para 

as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e 

cinco por cento) para as de leve repercussão, 

adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 

cento), nos casos de sequelas residuais.   

 

 

 

Diante da legislação aplicável e os documentos 

anexados demonstrando as perdas da Autora é que merece a Requerente ter 

reconhecida a indenização plausível; 
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Os documentos anexados nesta exordial provam de 

forma inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de 

causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, amoldando-se 

perfeitamente à condição para recebimento do seguro obrigatório nos termos do 

art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

 

Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. (grifo nosso) 

 

 

Desse modo, recorremos ao Poder Judiciário com a 

esperança de resolução desta causa. 

                                                

 

 

DO PEDIDO 

 

Diante do exposto,  em face da regra cogente do 

Novo CPC, REQUER-SE: 

 

 

a) a citação do Requerido, via Correio, na forma 

autorizada pelo Código de Processo Civil, a ser dirigida ao endereço inicialmente 

declinado, com registro de horário de recebimento, para que tome conhecimento, 

advertindo-o do prazo que dispõe para oferecimento de contestação, caso queira, 

sob pena de revelia. 
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b) A designação de audiência de conciliação para 

tentativa de resolução amigável; 

 

c) a procedência dos pedidos, saindo o réu 

condenado nas seguintes verbas e obrigações: 

 

 

 

1. Requer a condenação da requerida no pagamento do 

estabelecido em sua tabela em face do evento morte da indenização no valor de 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) devidamente atualizada com juros e 

correção da data do evento;  

 

 

2. Sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, 

por se tratar os requerentes  de pessoas pobres nos termos da Lei nº. 1060/50. 

 

3. Requer a condenação da Requerida em custas 

processuais e honorários de advogado na base usual de 20% sobre o valor total 

do débito e demais cominações legais. 

 

 

 

Protesta provar o alegado através de todos os meios 

de prova em Direito admitido, especialmente pelos documentos inclusos, e prova 

testemunhal, e perícia se necessário for; 
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Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,0,00(treze mil e 

quinhentos reais) 

 

Nestes Termos, 

 

Pede e Espera DEFERIMENTO. 

 

Aracaju, 21 de junho de 2021 

 

 

 

LUCIA DE VASCONCELOS BARRETO 

ADVOGADA – OAB/SE 3837 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183501433

 

DATA:

  30/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Atendendo recomendações do CNJ e do TJSE, fica dispensada a realização de audiência de conciliação

PRESENCIAL. Assim, promova-se: I  a citação POR MANDADO do(s) requerido(s) para responder à pretensão

formulada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e presunção de veracidade dos fatos alegados pelo

autor, oportunidade em que deverá: a) produzir a prova documental de seu interesse; b) manifestar interesse em

produzir prova em audiência; c) apresentar proposta de acordo; II  após, o(s) requerente(s) será(ao) intimado(s) para

apresentar réplica, no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverá: a) se manifestar quanto a contestação; b)

manifestar interesse em produzir prova em audiência; c) dizer sobre a proposta de acordo. Após, os autos irão

conclusos ao MM Juiz para designação da audiência, ou julgamento do processo. O requerido citado que não

disponha de meios para custear a contratação de advogado deverá procurar atendimento junto à Defensoria Pública

do Estado de Sergipe, mediante agendamento através do contato telefônico 3261-9450.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183501433

 

DATA:

  30/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br> a citação POR MANDADO do(s) requerido(s) para responder à pretensão formulada, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de revelia e presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, oportunidade em que

deverá: a) produzir a prova documental de seu interesse; b) manifestar interesse em produzir prova em audiência; c)

apresentar proposta de acordo;

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183501433

 

DATA:

  30/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 30/06/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 30/06/2021, às 13:35:19.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183501433

 

DATA:

  07/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20210706161504135 às 16:15 em 06/07/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO CRISTOVÃO/SE 

  

 

 

Processo n.º 00020411020218250073 – 202183501433 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove ALVINO FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que seu ente querido, NIVALDO FERREIRA DOS SANTOS, foi vítima 

fatal de acidente automobilístico ocorrido em 04/05/2020, indo à óbito no dia seguinte, 05/04/2020.  

Desta maneira, a parte Autora entendendo encontrar-se de posse de todos os documentos necessários à 

percepção da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, deixa de 

comprovar cabalmente sua qualidade de beneficiária, conforme exigência legal. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 
administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 
documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 
que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 
de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 
condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 
contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 
extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 
CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 
SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone 79 9 9988 5315, sob 
pena de nulidade das mesmas. 

 DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

INÉRCIA DA PARTE AUTORA NO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que a parte autora requereu o pagamento, através da via administrativa. 

Ocorre que a parte autora não entregou toda a documentação necessária, eis que deixou de apresentar os 
documentos faltantes. 

Assim, a Seguradora enviou correspondência os autores quedaram-se inertes. 

De acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 30 dias 
pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 
menciona, vejamos: 

§ 1º - A indenização referida neste artigo será paga no prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação dos 
seguintes documentos:  

§2ºOs documentos referidos no §1º serão entregues à Sociedade Seguradora, mediante recibo, que os 
especificará. (gn) 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo, porém, toda documentação que 
comprove o nexo causal entre o sinistro e o dano proveniente, na sua falta não há como a Seguradora realizar o 
pagamento do seguro perquirido. 

Neste sentido deveria a parte autora cumprir com a exigência documental, antes de ingressar com ação no 
Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 

Ocorre que parte não apresentou em seu requerimento administrativo documentos imprescindíveis a seu 
pedido, o que ensejou o cancelamento do pedido ante a caracterização da sua desídia. 

Em se quedando ele inerte, restou de forma a restar patenteado seu desinteresse no prosseguimento do 
processo administrativo instaurado, apesar de cientificada para impulsionar 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 
requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 
extinção do processo por falta de interesse de agir. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 
comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 
inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 
gratuitamente nas agências próprias dos Correios. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 
dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 
administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 
evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 
A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 
pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 
que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 
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Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 
condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 
prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 
forma consensual e sem a interferência estatal. 

Caso não seja esse o entendimento do i. Magistrado, requer o sobrestamento do processo por 30 (trinta) dias 
para que a parte autora reabra o pedido administrativo entregando toda a documentação necessária para que 
possa haver a correta regulação administrativa. 

 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DE PARTE NO PÓLO ATIVO DA PRESENTE DEMANDA 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil1. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de único beneficiários dos autores 

para a presente demanda2. 

Contudo, embora os autores comprovem ser legítimos beneficiários da vítima fatal e comprovem o óbito dos 

genitores, não há comprovação de que são os únicos irmãos do falecido. 

Mesmo as certidões de óbito dos genitores são omissas quanto a quantidade de filhos por eles deixados.  

Com isso, deve-se verificar a impossibilidade de pagamento da indenização aos autores, posto que não se 

comprovam ser os únicos beneficiários, de modo que tal fato merece ser reconhecido, a fim de que, a Ré, ou 

qualquer outra Sociedade Seguradora participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar 

outro pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

Desta forma, ante a ausência comprovação de a autora é beneficiária da vítima, para receber a indenização em 

sua totalidade, requer seja JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI do 

Código de Processo Civil/2015. 

DO MÉRITO 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 

  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT3.  

                                                           
1x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 

2xSEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER AOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ-SP - APL: 00105812220108260003 SP 0010581-

22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 

3XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 

p. 91



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 4. 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima. 

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 

qualidade de única beneficiária, devendo restar claro que a vítima não deixou outros herdeiros. 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios5, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6.
 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

                                                           
4XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 

5
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

p. 92



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por fim, merecem os juros moratórios serem calculados a partir da citação válida, a correção monetária a partir 

do ajuizamento da demanda. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

 Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

 Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

 Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 
CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 
SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ITABAIANINHA, 6 de julho de 2021. 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 
FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 
254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 
Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ALVINO FERREIRA DOS SANTOS e outros, em curso perante JUIZADO 
ESPECIAL CIVEL da comarca de SAO CRISTOVAO, nos autos do Processo nº 00020411020218250073. 

  

Rio de Janeiro, 6 de julho de 2021. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183501433

 

DATA:

  07/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Proceder a intimação da parte autora para apresentar réplica, no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade em que

deverá: a) se manifestar quanto a contestação; b) manifestar interesse em produzir prova em audiência; c) dizer

sobre a proposta de acordo. Após, os autos irão conclusos ao MM Juiz para designação da audiência, ou julgamento

do processo. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183501433

 

DATA:

  27/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: LUCIA DE VASCONCELOS

BARRETO - 3837}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA CIDADE 

DE SÃO CRISTOVAO/SE 

 

 

 

PROCESSO 202183501433 

 

 

 

 

 

 

 

ALVINO FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS ,  já 

devidamente qualificada nos autos do processo em epigrafe, nos autos do 

processo 202183501433,  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO  que move em face de 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT,    perante  V.  

Exa,  por  intermédio  de  sua advogada  habilitada,  apresentar  REPLICA À 

CONTESTAÇÃO, sob os seguintes termos e fundamentos: 

 

 

1. DAS PRELIMINARES ELENCADAS 

 

 

 

1.1. DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR – FALTA 

DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

 

Vejamos MM juiz que não existe legislação de obrigue 

a ser esgotada a esfera administrativa para fins de ação de indenização de 

seguro DPVAT; 

 

Tal assunto há muito já fora superado pela 

Jurisprudência acerca do assunto senão vejamos: 
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APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO. DPVAT. 

INDENIZAÇÃO. INTERESSE PROCESSUAL 

CONFIGURADO. DESNECESSIDADE DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. A parte tem o direito de pleitear a 

indenização do seguro DPVAT, independentemente do 

pedido administrativo ou recusa desse. RECURSO 

IMPROVIDO. (Apelação Cível Nº 70056300866, Quinta 

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Sergio Luiz Grassi Beck, Julgado em 30/10/2013) 

 

(TJ-RS - AC: 70056300866 RS, Relator: Sergio Luiz 

Grassi Beck, Data de Julgamento: 30/10/2013, Quinta 

Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do 

dia 05/11/2013) 

 

 

 

A ausência de pedido administrativo não afasta o 

direito da Autora em recorrer ao Judiciário para o recebimento da indenização 

relativa a seguro, em consonância com o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal.  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 

País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito; 

 

Tal entendimento fundamenta-se ainda na imensa 

gama  de negativa de indenizações pela Requerida em vias administrativas; 
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Vejamos mais um julgado: 

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT – EXTINÇÃO DO PROCESSO POR 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL DO AUTOR – 

NÃO REALIZAÇÃO PRÉVIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO DE PAGAMENTO – 

DESNECESSIDADE – MUDANÇA DE 

ENTENDIMENTO – INTERESSE PROCESSUAL 

DECORRENTE, NÃO RARO, DA NEGATIVA DA RÉ 

AOS PEDIDOS ADMINISTRATIVOS DE PAGAMENTO 

SECURITÁRIO, O QUE TAMBÉM TEM OCORRIDO 

NA VIA JUDICIAL – DECISÃO INSUBSISTENTE – 

RECURSO PROVIDO. A ausência de pedido 

administrativo não afasta o direito da parte de 

recorrer ao Judiciário para o recebimento da 

indenização relativa a seguro, em consonância com 

o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal. De nada adianta solicitar o 

autor o prévio pedido administrativo de 

indenização quando, na prática, não raro a ré não 

efetua o pagamento administrativo; quando efetua, 

constantemente a vítima vem ao judiciário pedindo 

a complementação de valores. Soma-se a isso o fato 

de que em praticamente todas as demandas dessa 

natureza a ré se opõe à pretensão do autor, vítima de 

acidente automobilístico. São fatores que recomendam 

seja a inicial recebida, mesmo sem o prévio pedido 

administrativo. 

 

(TJ-MS - APL: 08023937320158120018 MS 0802393-

73.2015.8.12.0018, Relator: Des. Luiz Tadeu Barbosa 

Silva, Data de Julgamento: 15/03/2016, 5ª Câmara 

Cível, Data de Publicação: 16/03/2016) 
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Assim, mais uma vez cai por terra alegação preliminar 

da Contestante, devendo desde já ser também Rejeitada a referida preliminar; 

 

Diante das colocações acima mencionadas, vem 

Requerer a Rejeição das preliminares alegada pelo Réu, dando prosseguimento a 

referida ação; 

 

 

1.2. DA ILEGITIMIDADE ATIVA  

 

Aduz a Requerida que não há legitimidade dos 

autores para fins de discussão judicial; 

 

Vejamos MM Juiz que os Autores são IRMAOS  da 

vitima; 

 

Inclusive uma das irmãs, a SRa Maria Ilza,  era a 

curadora o falecido vez que o mesmo tinha a sua capacidade reduzida 

conforme se vem em anexo a sentença da referida Curatela; 

 

 

Dessa forma, MM Juiz, o falecido   NÃO TINHA MAIS 

NENHNUM HERDEIRO, VEZ QUE NÃO ERA CASADO, NÃO TEVE FILHOS,  

havendo somente os pais e os irmãos; 

 

Com a morte dos pais(pai e mãe – certidão já 

juntada aos autos), seus irmãos passaram a “tomar conta” do mesmo, 

inclusive tendo a sua Irmã, ora Autora, Maria Ilza, como sua curadora; 

 

Vejamos que é desnecessário inventario ou a 

referida apresentação de declaração de herdeiros vez que o falecido não 

deixou bens, sendo inclusive beneficiário por incapacidade da previdência; 
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Dessa forma, não há que se falar em ilegitimidade 

ativa dos Autores os quais são os irmãos do falecido que não deixou 

quaisquer outros herdeiros; 

 

Ora assim traz a jurisprudência: 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT – PRELIMINAR DE ILEGITIMIDA ATIVA – AUTORES QUE 

COMPROVAM A QUALIDADE DE HERDEIROS DA FALECIDA – 

SEGURADORA/RÉ QUE NÃO SE DESINCUMBIIU DO ÔNUS DE PROVAR O 

CONTRÁRIO – EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS – DILIGÊNCIA QUE PODE 

SER CUMPRIDA PELA PRÓPRIA SEGURADORA – SENTENÇA MANTIDA – 

RECURSO DESPROVIDO. 1. Conforme iterativa jurisprudência deste Tribunal de 

Justiça “o ônus de demonstrar a existência de outros herdeiros cabe à Apelante 

(Seguradora), consoante artigo 373, inciso II, do NCPC, máxime porque pode 

diligenciar no sentido de obter a declaração do INSS da existência de demais 

herdeiros, sem a necessidade de interferência do judiciário, de modo que não 

pode agora sustentar que foi cerceada no seu direito de defesa” (TJMT – 2ª 

Câmara de Direito Privado - Ap 155275/2017, Desa. Clarice Claudino Da Silva, 

julgado em 09/05/2018). 2. As provas dos autos são suficiente a convencer sobre 

a legitimidade ativa dos irmãos da vítima do acidente automobilístico para pleitear 

a indenização securitária. 

(TJ-MT - AC: 10069953320178110002 MT, Relator: JOAO FERREIRA FILHO, 

Data de Julgamento: 04/12/2018, Primeira Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 11/12/2018) 

 

 

E ainda 

 

 

ACIDENTE DE TRÂNSITO. MORTE DO 

TRABALHADOR DURANTE DESLOCAMENTO PARA O TRABALHO. DANO 
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MORAL REFLEXO OU POR RICOCHETE. LEGITIMIDADE ATIVA DOS IRMÃOS 

DA VÍTIMA PARA POSTULAR INDENIZAÇÃO. Embora os danos causados em 

decorrência de um ato ilícito, em regra, sejam direcionados a uma vítima direta, 

diante da natureza personalíssima dos danos morais, há casos em que a dor e a 

ofensa alcançam, também, vítimas indiretas, notadamente aquelas que possuem 

vínculos com a vítima. Em tais situações, podem, tais vítimas que sofrem lesão 

por via reflexa, postular a reparação moral por ricochete, também chamada dano 

moral indireto, o qual se configura quando os efeitos danosos de um ato ilícito, 

direcionados a um indivíduo, atingem pessoa diversa. Sendo certa a legitimidade 

ativa dos irmãos para pleitear a indenização por dano moral, ante o evidente 

sofrimento ocasionado pela perda de ente familiar, bem como a responsabilidade 

solidária das rés, é devida a reparação moral vindicada.  

(TRT-4 - ROT: 00212375520165040661, 2ª Turma, 

Data de Publicação: 10/07/2020) 

 

 

Ora vejamos que os irmãos são herdeiros do  de 

cujus  pela sucessao, conforme se ve no art  do Codigo Civil: 

 

Art. 1.592. São parentes em linha colateral ou 

transversal, até o quarto grau, as pessoas provenientes de um só tronco, sem 

descenderem uma da outra. 

 

Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem 

seguinte: 

 

I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge 

sobrevivente, salvo se casado este com o falecido no regime da comunhão 

universal, ou no da separação obrigatória de bens (art. 1.640, parágrafo único); 

ou se, no regime da comunhão parcial, o autor da herança não houver deixado 

bens particulares; 

II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge; 

III - ao cônjuge sobrevivente; 

IV - aos colaterais. 
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Dessa forma, Não havendo cônjuge, descendentes ou 

ascendentes, são herdeiros os parentes colaterais, (os de até 4º grau: pela 

ordem, irmãos, sobrinhos, tios e primos). Os mais próximos excluem os remotos; 

 

 

Assim a legitimidade dos Autores é inquestionável,  

DEVENDO SER REJEITADA A PRELIMINAR ORA ARGUIDA; 

 

 Ademais, MM Juiz, vejamos ainda que, caso seja 

pertinente, seja ASSIM OFICIADO O INSS PARA QUE TRAGA AOS AUTOS A 

DECLARAÇÃO DE BENEFICARIO; 

 

 Isso porque MM Juiz, em virtude do falecimento e 

da Pandemia, o INSS não entrega a relação de herdeiros sem que haja 

ordem judicial ou por atendimento presencial; 

 

 

Assim, deve ser rejeitada a referida preliminar e 

caso ahe necessário, seja oficiado o INSS para que seja enviado a 

declaração de beneficiários  de cujus ; 

 

 

 

2. DO MÉRITO 

 

Quanto ao mérito, aduz a requerida que a indenização 

é no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) e que deve ser rateada 

entre todos os herdeiros; 

 

 Vejamos MM Juiz que não há por parte dos 

Autores oposição a tal situação, vez que inclusive o pedido é da indenização 
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existente na Lei 11482/07, e que a mesma seja rateada em partes iguais aos 

irmãos, ou seja, os herdeiros colaterais; 

 

Quanto à inversão do ônus da prova, o mesmo deve 

ser aplicado vez que  os autores fizeram a prova da existência da sucessão e 

da sua legitimidade, sendo assim ônus da prova da Requerida caso aduza 

que não são os autores legítimos; 

 

 

Quanto à correção e juros, devem ser aplicada a 

legislação pertinente; 

 

Quanto aos honorários os mesmos devem ser 

arbitrados de acordo com o CPC; 

 

Dessa forma, vejamos MM Juiz que nos autos 

existem a comprovação da existência do acidente e da morte do  de cujus,  

e ainda da legitimidade dos seus irmãos para fins de propositura e 

recebimento da indenização pela falta de ascendentes (certidões de óbito 

em anexo) e descentes; 

 

E, dessa forma, cai por terra a alegação da requerida, 

sendo plausível a ação indenizatória; 

 

 

 

3. DOS REQUERIMENTOS  

 

Diante de todo o exposto, vem a Autora Requerer: 

 

- sejam rejeitadas as preliminares argüidas, e, 

quanto ao mérito sejam rechaçadas as alegações da Contestação, 
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reiterando a ação inicial devendo ser julgada totalmente procedente a ação 

inicial; 

 

- Vem ainda requerer  que em face do requerimento, 

caso entenda necessário, seja oficiado o INSS para que seja enviado aos 

autos através deste Juizo de declaração de beneficiários ou herdeiros; 

 

- Por fim reitera a inicial, requerendo o  

JULGAMENTO PROCEDENTE DA AÇÃO,  bem como a condenação da 

requerida em custas e honorários; 

 

 

Termos em que  

 

Pede deferimento 

 

Aracaju, 26 de julho de 2021 

 

 

DRA LUCIA DE VASCONCELOS BARRETO 

ADVOGADA – OAB/SE 3837 
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Gerada em
27/07/2021

13:16:51

2ª Vara Cível de São Cristóvão
Av. Marechal Rondon, S/N, Campus Universitário - Rosa Elze

SENTENÇA

Dados do Processo:

Número:
201183300116

Classe:
Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Segredo de Justiça:
NÃO
Tipo do Processo:
Físico
Número Único:
0000478-30.2011.8.25.0073

Situação:
JULGADO
Julgamento:
31/05/2011
Impedimento/Suspeição:
NÃO
Processo Sigiloso:
NÃO

Competência:
2ª Vara Cível de São Cristóvão
Distribuido Em:
09/02/2011
Caixa:
20113460032

Partes do Processo:

Tipo Nome Representante da Parte

REQUERENTE MARIA ILZA FERREIRA SANTOS Defensor Público: RICHESMY LIBÓRIO SANTA ROSA - 338-B/SE

INTERESSADO

NIVALDO FERREIRA SANTOS
Pai: JOSE DANIEL DOS SANTOS

Mae: ANA FERREIRA DOS SANTOS

Vistos etc.

MARIA ILZA FERREIRA SANTOS, nos autos qualificada, por intermédio da Defensoria Pública, ingressou em
Juízo com ação de substituição de curador do interditado Nivaldo Ferreira Santos, igualmente qualificado, sob o
fundamento de que seu curador Ana Ferreira dos Santos, nomeada por sentença, foi a óbito em 30/08/2010,
impondo-se a respectiva substituição para o exercício da curatela, estando o incapaz na companhia da requerente,
sua irmã, quem lhe dispensa todos os cuidados necessários, razão porque requer sua nomeação como curadora.

Laudo Social às fls. 20/21.

Atendidas as formalidades legais, manifestou-se o Ministério Público, por seu Representante, pelo deferimento do
pedido.

É O RELATÓRIO . DECIDO.

TJSE - Sistema de Controle Processual https://www.tjse.jus.br/tjnet/consultas/internet/exibeIntegra.wsp?tmp....

1 of 2 27/07/2021 13:16
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O documento às fls. 06/08 comprova a interdição de Nivaldo Ferreira Santos, oportunidade em que foi nomeada
curadora sua mãe ANA FERREIRA DOS SANTOS.

O curador, ao assumir o encargo, compromete-se, mediante termo, a cumprir, a contento, as atribuições impostas
ex vi legis, as quais constituem a própria finalidade do instituto, sob pena de ser destituído das funções, por
desidioso ou incapaz de exercê-las.

Na hipótese dos autos, tem-se por evidenciada a impossibilidade do exercício da curatela por força do falecimento
da curadora do interditado, estando este, atualmente, sob os cuidados de sua irmã, ora requerente, impondo-se a
substituição da curatela para regularização da situação jurídica do interditado e exercício pleno dos seus direitos
civis.

Em estando o munus de fato já sendo exercido pela autora, necessário se faz sua regularização, através da sua
nomeação, a fim de que possa a mesma prestar-lhe a devida e necessária assistência moral e material.

ISTO POSTO, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para nomear a Requerente
MARIA ILZA FERREIRA SANTOS curadora de Nivaldo Ferreira Santos.

Transitado em julgado, expeça-se mandado de averbação ao cartório
de registro civil de São Cristóvão para fins de averbação da presente decisão, nos termos do artigo
104 da Lei de Registros Públicos.

Intime-se a requerente para compromisso legal.

P.R.I. Sem custas face o benefício da gratuidade processual.

São Cristóvão -SE, 31 de Maio de 2011.

Maria Luiza Foz Mendonça

JUÍZA DE DIREITO

Maria Luíza Foz Mendonça

Juiz(a) de Direito

TJSE - Sistema de Controle Processual https://www.tjse.jus.br/tjnet/consultas/internet/exibeIntegra.wsp?tmp....
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183501433

 

DATA:

  28/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183501433

 

DATA:

  08/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2820256- C3/ 2021-02007/ MORTE

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO ÚNICO JEC DA COMARCA DE SAO CRISTOVAO/SE

 

Processo: 202183501433

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALVINO FERREIRA DOS 
SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. 
Exa., requerer o prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

SAO CRISTOVAO, 5 de outubro de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183501433

 

DATA:

  21/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Oficie-se ao INSS , solicitando declaração de beneficiário ou herdeiros do falecido, no prazo de 10 dias..Após,

Conforme se constata do panorama probatório adunado aos autos, não há necessidade de produção de prova em

audiência; por outro lado as partes não se manifestaram, ou manifestaram desinteresse pela produção de prova, ou

não demonstraram a relevância da prova oral a ser produzida, pelo que anuncio o julgamento antecipado do mérito, a

teor do art. 355, I do CPC.Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem manifestação das partes, venham os autos

conclusos para sentença, em campo próprio, observado o art. 12 do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Juizado Especial Cível e Criminal de São Cristóvão

Nº Processo 202183501433 - Número Único: 0002041-10.2021.8.25.0073
Autor: MARIA ILZA FERREIRA SANTOS E OUTROS
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSORCIOS DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Oficie-se ao INSS , solicitando declaração de beneficiário ou herdeiros do falecido, no prazo de 10 dias..

Após, Conforme se constata do panorama probatório adunado aos autos, não há necessidade de produção
de prova em audiência; por outro lado as partes não se manifestaram, ou manifestaram desinteresse pela
produção de prova, ou não demonstraram a relevância da prova oral a ser produzida, pelo que anuncio o
julgamento antecipado do mérito, a teor do art. 355, I do CPC.

Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem manifestação das partes, venham os autos conclusos para
sentença, em campo próprio, observado o art. 12 do CPC.

Documento assinado eletronicamente por PAULO MARCELO SILVA LEDO, Juiz(a)
,de Juizado Especial Cível e Criminal de São Cristóvão, em 21/10/2021, às 19:41:50

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021002236296-39.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002236296-39. fl: 1/1
em 21/10/2021 às 19:41:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PAULO MARCELO SILVA LEDO, Juiz(a) de Juizado Especial Cível e Criminal de São Cristóvão, 

p. 132
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Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183501433

 

DATA:

  25/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi ofício de nº 202183504991.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183501433

 

DATA:

  25/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202183504991 do tipo OFÍCIO DE ( assinante escrivão ) [TM3000,MD2026] <br/><br/>

{Destinatário(a): PREVIDÊNCIA SOCIAL (INSS)}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Juizado Especial Cível e Criminal de São Cristóvão
FÓRUM PROFESSOR GONÇALO ROLLEMBERG LEITE,
UFS
Bairro - ROSA ELZE   Cidade - SAO CRISTÓVÃO 
Cep - 49100000    Telefone - 3261.9450

Normal(Justiça Gratuita)

202183504991

PROCESSO: 202183501433 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002041-10.2021.8.25.0073

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR E OUTROS: ALVINO FERREIRA DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DE CONSORCIOS DPVAT

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

   Através do presente, de ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Paulo Marcelo Silva Ledo,Finalidade:
solicito a Vossa Senhoria que encaminhe a este juízo, no prazo de 10 (dez) dias, a declaração de beneficiário
ou herdeiros do falecido NIVALDO FERREIRA SANTOS, CPF 793.476.065-53.

Na resposta ao presente, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente,

D e s t i n a t á r i o
N o m e :   P R E V I D Ê N C I A  S O C I A L  ( I N S S )

  Avenida Ministro Geraldo Barreto Sobral,  ,  1615Endereço:
  J a r d i n sB a i r r o :

  A r a c a j u  -  S EC i d a d e :
 49026010CEP:

[TM3000, MD2026]
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por THÂNIA ZANIRA NUNES DE QUEIROZ,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Juizado Especial Cível e

, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCriminal de São Cristóvão, em 25/10/2021, às 15:18:20
11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002258379-38.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002258379-38. fl: 1/1
em 25/10/2021 às 15:18:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por THÂNIA ZANIRA NUNES DE QUEIROZ, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Juizado Especial Cível e Criminal de São Cristóvão, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183501433

 

DATA:

  10/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 202183504991, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): PREVIDÊNCIA SOCIAL (INSS)}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183501433

 

DATA:

  26/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarde-se resposta do INSS.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183501433

 

DATA:

  16/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarde-se resposta do INSS.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183501433

 

DATA:

  05/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que até a presente data não houve resposta do INSS embora tenha sido intimado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183501433

 

DATA:

  05/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183501433

 

DATA:

  08/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  resposta SEI_INSS <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Superintendência Regional Nordeste


Gerência Executiva Aracaju

Agência da Previdência Social Aracaju - Siqueira Campos

OFÍCIO SEI​ Nº 430/2022/APSASC - GEXACJ/GEXACJ - SRNE/SRNE-INSS

Aracaju, 07 de  junho de 2022.

 

Ao (À) Senhor (a)
THÂNIA ZANIRA NUNES DE QUEIROZ
Escrivã/Chefe de Secretaria/Juizado Especial Cível e Criminal de São Cristóvão
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

 

Assunto: Ofício nº 202183504991, referente ao Processo nº 202183501433

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.414838/2021-45.

  

Senhora Escrivã,

 

1. Reportando-nos ao Ofício nº 202183504991, assinado eletronicamente em 25/10/2021,
referente ao processo nº 202183501433, informamos que, em consulta ao Sistema único de Benefícios
do INSS, não localizamos até a presente data benefícios com cadastro de dependentes do Sr. NIVALDO
FERREIRA SANTOS, CPF Nº 793.476.065-53.

 

                          Atenciosamente,

 

JOSINEIDE BISPO DOS SANTOS

                                                                                           Técnico do Seguro Social

                                                                                              Matrícula: 0943542

   

 

Documento assinado eletronicamente por JOSINEIDE BISPO DOS SANTOS, Técnico do Seguro Social,
em 07/06/2022, às 14:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?p. 143
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7729646 e
o código CRC A3E37844.

APSASC - GEXACJ – RUA FLORIANÓPOLIS, 349 – Aracaju – SE. CEP 49075250.
Telefone: (79) 3205-9371. E-mail: ...

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.414838/2021-45 SEI nº 7729646
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183501433

 

DATA:

  24/07/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. H. Intimem-se as partes para, em cinco dias, manifestarem acerca do Ofício do INSS acostado aos autos em

08/06/2022. Transcorrido retromencionado prazo, com ou sem manifestação, volvam os autos conclusos para

sentença.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Juizado Especial Cível e Criminal de São Cristóvão

Nº Processo 202183501433 - Número Único: 0002041-10.2021.8.25.0073
Autor: MARIA ILZA FERREIRA SANTOS E OUTROS
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSORCIOS DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. H.

Intimem-se as partes para, em cinco dias, manifestarem acerca do Ofício do INSS acostado aos autos
em 08/06/2022.

Transcorrido retromencionado prazo, com ou sem manifestação, volvam os autos conclusos para
sentença.

 

Documento assinado eletronicamente por PAULO MARCELO SILVA LEDO, Juiz(a)
,de Juizado Especial Cível e Criminal de São Cristóvão, em 24/07/2022, às 07:17:57

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022001605703-97.

Assinado eletronicamente por PAULO MARCELO SILVA LEDO, em 24/07/2022 às 07:17:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001605703-97. fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183501433

 

DATA:

  26/07/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: LUCIA DE VASCONCELOS

BARRETO - 3837}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

 Dra. Conceição Vasconcelos 
 OAB/SE 1357  

  

 
Av. Rio Branco, 186 - Edf. Oviêdo Teixeira, sala 1023 e 1024 

TELE-FAX (079) 3214-3300, Fone 3042-4856 
CEP 49018/900, ARACAJU-SE 

E-mail conceicaovasconcelos@infonet.com.br 
lucia@infonet.com.br 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO DE TRANSITO DA CIDADE DE 

SÃO CRISTOVAO/SE 

 

 

Processo 202183501433 

 

 

DENILSA FERREIRA SANTOS E OUTROS, já 

devidamente qualificados nos autos do processo em epigrafe,  VEM DIZER PARA 

AO FINAL REQUERER: 

 

- que, tendo em vista a informação do INSS vem 

manifestar-se aduzindo que conforme a inicial,  NÃO HÁ DEPENDENTES DO  

DE CUJUS, havendo somente os irmãos os quais são Autores nesta ação; 

 

-  Assim, MM Juiz, dirimida a referida duvida, não 

há qualquer razão para o não pagamento da indenização constante do 

seguro DPVAT aos irmãos aqui autores da referida ação; 

 

- como já dito e demonstrado, o falecido não tem 

pais vivos tampouco filhos ou esposa, conforme inclusive ratificação pelo 

oficio do INSS; 

 

- vejamos ainda que se trata de verba securitária 

não havendo necessidade de formação de legitima, devendo ser pago aos 

beneficiários ou conforme o CC; 

 

- ademais, o de cujus  não deixou nenhum bem, 

não havendo assim a necessidade de inventario; 
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 ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

 Dra. Conceição Vasconcelos 
 OAB/SE 1357  

  

 
Av. Rio Branco, 186 - Edf. Oviêdo Teixeira, sala 1023 e 1024 

TELE-FAX (079) 3214-3300, Fone 3042-4856 
CEP 49018/900, ARACAJU-SE 

E-mail conceicaovasconcelos@infonet.com.br 
lucia@infonet.com.br 
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-  dessa maneira, vem desde já  REITERAR A 

INICIAL,  REQUERENDO A PROCEDENCIA DA AÇÃO  em todos os termos; 

 

 

 

Nestes Termos, 

 

Pede e Espera DEFERIMENTO. 

 

Aracaju, 26 de julho de 2022 

 

 

 

LUCIA DE VASCONCELOS BARRETO 

ADVOGADA – OAB/SE 3837 
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